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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DO GOVE E cooRDerunçÃo pouíncl

De, 22 de junho de 1399.

besereu DA coNDIçÃo DE
BEM púslrco TNALTENAVEL o
TERRENO QUE MENCIONA,
AUToRTZA PERMUTA, ooeçÃo e
DA ourRAs PRovrDÊncns.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE,
faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte,

LEI

Art. 1o - Fica desafetado da condição de bem público
inalienável o terreno de propriedade do Município de Campina Grande,
localizado na Rua JESSE BARROS DE MENESES, no Bairro do Alto
Branco, encravado no Loteamento José Barbosa de Meneses, nesta
cidade, com uma área de 3.750,00 m2., avaliado em R$ 20.025,00
(vinte mil e vinte e cinco reais).

ArL 20 - Fica o chefe do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL autorizado a permutar, sem reposição de valores, o
terreno discriminado no artigo primeiro desta Lei, pelo terreno de
propriedade da EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAçÃO DA
BORBOREMA - URBEMA - , localizado na Rua Antônio Telha, no
Bairro do Catolé, nesta cidade, com uma área de 840,00 Ít'l', avaliado
em R$ 20.000,00(vinte mil reais), de matrícula no 50.570, registrado
sob o no R1 50.570, no Cartório do 10 Ofício da Comarca de Campina
Grande, desde já desafetado da condição de bem público inalienável.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA TVIUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARTA DO GOVERNO E COORDENAçÃO pOLínCA

Art. 30 - Fica o chefe do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL autorizado a doar o terreno discriminado, também
desafetado, no artigo segundo desta Lei, adquirido através de permuta
com a URBEMA, aos Clubes de Rotary de Campina Grande, para a
construção de sua sede, no prazo de (02) dois anos, sob pena de
reversão ao patrimônio do Município doador.

AÉ. 4a - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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